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PREGÁO ELETRôNICO N' 02í12023

PROCESSO LtCtTATóruO N. O3Z2o23

CONTRÂTO N.. 269/202lT, QUÉ ENTRE SI CELEBRAII O
NUNICIPIO DE CHÁ GRANDE E A RECON CONÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUçÁO LTDA EPP, PÁM OS F'II'S
QUE SE ESPEC'FICA.

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro de 2024, de um lado o MUNICÍPIO OE CHÃ GRANOE com sêde e foro em
Pemambuco, loc€lizado à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrito no CNPJ sob o nô
11.0,t9.806/000í -90, n€ste âto reprêsentado pela Secrêtárie de Educâção, Esportes, Cultura, Turismo ê
Juventudê, Srâ. Aldrâ de Lucana Corsia Leita Neta, brasileirâ, divorchda, profêssora, nomeada por meio da
Portaria No Á6n024 datada em 3'110512024, portadora da Carteira de ldenüdade n" 7.748.604 SDS/PE, CPF n"
072.000.1ô4-1 1, Eil CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sórglo Famandes dê Caívalho, brasileira,
divorciâdo, comerciente, nomeâdo por meio do Decreto No 036 de 01 dê sêtgmbro dê 2018, portadoÍ da Carteira
de ldêntidade no 3.58'1.163 SSP/PE, CPF no &9.468.8M-00; no uso da atribuiÉo quê lhê confêrê o ORIGINAL,

''. neste ato denominado simplesmêntê CONTRATANTE, e a empresa Recon Comórcio de Mat€riais d6
Construção Ltda EPP, inscÍtta no CNPJ sob o n' 34.438.246/000í 6'1, estabelecida à Av. Cons. Aguiâr, N" 980 -

^)í^N 
ttrt Boa Viagem - Recife/PE - CEP: 51.111-010, Fone: (81) 4042{500 / 9.947}6759, e-mail:

,Yr,1rl\Jr-L licitacoes@armazemboâviagem.com.br, neste ato representada por seu represêntantê lêgal, Sr. Mlnuol Lopês da

I ôpFq nÂ Costa Crmpo3 Filho, portador da Carteira Nacional de HabilitaÉo n' 0097847'í080, oxpedida p€lo Dspartamento
-' 'Esladual de Trânsito de Pemambuco, CPF N' 717.587.394{7, doravante denominada COI{TRATADA, pactuam o

COqTA presentê Contrato, cuja celêbrâção é deconente Procê3so LlcltíóÍlo no 03212023 - Prcoão Eletrônico no

:-- 'j . 02112023 - Aáíd€ RoglEtro de Prcços n'0622023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela

CAMPOS Lei Federal no 8.666 dã2t oe lunho áe 1993, e modificaÉes subsequentss: pelos teÍmos da pÍoposta vencedora,
parte intogrante deste contrato; pÊlo êstabêlecido no Edital e seus anexos, pelo6 procaitG de direilo Biblico,

FILHU:/ I aplicando-se.lhes supletivamenle, os pÍincípios dâ Teoria Gerâl dos Confâlos e as dispooiÉes dê diroito pÍivado;

7 Sg7 3g4g"r."didas 
as cláusulas, e condiçõ€s que se enunciâm a sêguir:

7 cúusuLA PRI EIRA - oo oaJETo - Fomêcimento parcelado de ltlaterlal de construÉo, HldToslrnitário,
Elótíico, FôrEmontas, PÍoteção, Ferragens, Madoiras e EsquadÍias, d€stinado às divsÍsâs S6cr6târias do
Município dê Chã Grandê e demais Órgáos Participantes, conforme espôcificações e quantidades indicadas no
Anexo ll, parte intêgrantê deste contÍato independênte de transcrlÉo.

Assinado de
forma digital
por MANUEL
LOPES DA
COSTA

cÂMPOS

' '0:7175871
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Dados:
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09:15:32 {3'00'

Parágrafo PÍlmslrc - O presente Contrato nâo pod6t-á ser obieto de cassão ou traníerênda, no todo ou em part€.

cúusulA SEGUNOA - OA FINALIDADE - O objêto dssto Contrato d6stin+.sâ ao desênvolvimento das
atividadês normais da Sôcrotaíia Municipal de lnfra€stÍutura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigoraÉ até 3'l de dezcmbro do 202a, contados a
paítir d€ sua assinatura, podendo ser prorogado, nos termos da legislaÉo pêrllnentê.

cúusuLA aUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAÍ||EI{TO - Atribui-se a êsso Contrab o valor de R$
t{.319,27 (ClnquÊnta ô quatro mll, tÍozêntoa o dôzânovê ro.b o vlÍúê o sato cêntavos) rêíêÍÉnte ao valor lolal
do objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencionado na Cláusula TerceiÍa, conforme
detalhamento a seguir:

ÍI,ATERIÂL DE CON

12
Bloco d6 concrêto pr6rnoldado para
oavimenlointerb'avado. !rcâ:Tlftbl 8R0478212 125 65,00 8.125,00 AHPLÁ

RESERVADA
25% iIE o EPP

gloco dg concreto prâmoldado para
pavimonto intertravado. líaÍcâ: Tlmbl 8R0478212 '1.625,00

í6 Por@lânato. tarca: Pameaa 8R0325536 50 54,29 2.714,50 EXCLUSIVA
18 Cjmento s8co 50k0. arca: Foíê Saco 280 35.00 9.800,00 AMPLA

,t3 MarcáMeio Fio Pr+Moldado
Premoldado Câruaru

MêtÍo 8R0604231 70 24.00 1.680,00 EXCLUSIVA

71
Cal para pintura saco 20 kg. ttaarcr:
ilãilt mcll Saco 8R0329857 100 17,00 1.700,00 EXCLUSIVA

MATERtaL HtDRossaNtrÁRto

Chã Grande
,t, r1"..,1,.t.r',

Valores íRSl
ITEM oEscRrÇÁo UNIDADE cóDlco BR OUANTIDADE

lJnirério
COTATôtal
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Chã Grande

108 Boiâ pq cx d'âgua 112'. jlarcz
Gr!mphrt UND 8R0320018 13,00 130,00 EXCLUSIVA

109
Boiá pq cx d'água 3/4'. ilarca:
Grdmplaat UND 8R0320018 05 13,00 65,00 EXCLUSIVA

1t0 MarcâBolsa para dgscarga.
Gr.mplâst 8R0480514 9,00 90,00 EXCLUSIVA

11'.1
Bomba c€ntrituga 1/2 cv bivolt. tÍaíca
Workol UNO 8R0461085 01 538,00 538,00 EXCLUSIVA

111 Joolho es. 100 mm primário. Mrrcã
Itlultllh

4R0607474 100 5,63 563,00 EXCLUSIVA

Joêlho os. 200 mm pimário. lLrcâ:
líultlltt UND 8R0485504 88,27 2.206,75 RESERVADA

25% ME ê EPP

íl|6 Joslho gs. 50 mm primá o, irrrcâ:
lrlultlllt UND 8R0608802 25 7,00 175,00 EXCLUSTVA

ís1 Jo6lho 6s. '1 00 mrn 45'. LÍc.:
ultlllt UND 8R0607474 30 5,86 EXCLUSIVA

'152 Joelho os. 150 mm 45', ll.rcê:
Multlllt 8R0486492 30 27.13 813,90 EXCLUSIVA

í56 Joelho es. 40 mm 45'. l,la.c.: Ítlultilit UND 8R0602583 20 5,00 100,00 EXCLUSTVA

159
Jo6lho soldávâl 32 mm. rrcr:
t ultlllt 8R0483204 4,40 110,00 EXCLUSIVA

't 89
passagem 8old. 25Tomeiía de

M.rcâ: Multllh UND 8R0298069 10 't 1,00 110,00 EXCLUSIVA

190
passagom sold. 32Tomêirâ dê

Mârc.: Ííultlllt UND. BRO2Sa06S 10
l

19.m i 190,00 EXCLUSIVA

193 Tomêira para oia 1/2. MaÍc.: Muttilit UND, 8R0601s22 15 15,00 225,00 EXCLUSTVA

195
Tubo pal-â caixa de descarga. âÍcâ:
Gr.mpla.t UND, 15,00 225,00 EXCLUSTVÀ

199 Adaptador dê 1/2 x 20. ttl.rcá: Multilit UND, 8R0454111 10 1,40 14,00 EXCLUSIVA
200 Adaptador de 3/4 x 25. M.rca: Multilh UND 8R045411 1 10 1.40 14,00 EXCLUSIVA

MÂTERraL ELÉTRtco
Cabo dê 1.5 mm peça com í00m
llârc!: Cobltíltr UND BRc472779 06 131,70 790,20 EXCLUSIVA

232
peça com 100mCabo dê 6 mm

llarca: ec tÍonlc UND 8R0413619 05 490,00 2.450,00 ãxcLUsrva

239 Caixa dê Muía êm PVC 2 X 4. irl.rcâ:
Itlôc tronlc 37,50

211
p/ tetoCaixa dê Mul6 em PVC

llr.c.: Lêc tonlc UND. 10 2.50 25.00

24 UND. 8R0410615 30 14,00 420,00 EXCLUSIVA

219 Canuit'1'- lrâÍca: Grrmphst

Canalêta plásíco laíga - sistema x cq
3 m. irarcâi lr.c tronlc

25 2,40 60,00
251 Canuit 3/4'. Marc.: Giâmplalt 25 3,43 85,75 EXCLUSIVA

Lâmpada incandosçante 100w. Íí!Í§..'
Sortrluz UND 4R03923S0 50 11,00 550,00 EXCLUSIVA

283 Lâmpada Eletrônicâ 25. thrcâ
So.talur UND 8R0349215 20 344,00 EXCLUSIVA

2U Lâmpada Ebmítica 35. Í{rrc!:
SoÉ!llE 8R0349215 20 24,m 484,00 EXCLUSIVA

285 Lâmpada olomnica 50. Í{arc.
So.t lu, UND 8R0349215 15 24,20 363,00 EXCLUSIVA

254 Tomada 2 pino + têraa. !rc!: 6c
taonlc UND BR0363789 80,00

298
Elôtrodulo RIgido 1/2' 3m. aÍc.
Multlllt UND 14,00 280,00

FÉRRAMENÍAS

308
Alicate bico chato 6 pol VDE isolaçáo
'!000 w. lú.rc.: Work.r 01 35,00 35,00

Alicât€ cortar côrânr;câ e azúlojo 8 pol
Marcô: Workor

20.00 40,00 ÊxcLUstvA

321 Enxadá âço batida 3. lrarcr: ines
Sul

UND 8R0471020 10 48,75 487,50 EXCLUSIVA

322
Enrada aço lacaré êsüsita 2,5. túa.ca
lúln.r Sul UNO 8R0438645 10 42,§ 425,80 EXCLUSIVA

323 Lixa disco para madeira. Marca: Kala UND 8R060691s 05 2,00 10,00
324 MarÍeta de 1 kq. Marca: Mlnaa Sul UND 8R0601540 02 59,78 119,56 EXCLUSTVA
325 Mártêlo a@ polito 29 CM. Mercâ UND 8R0441038 01 4s,16 49,75 EXCLUSTVA

MANUE
L LOPES

DA
CO5TA
CAMPO

s
FlL4O:7
175873
9487

Assinado
de forma
digital por
MANUEL
LOPES DA
COSTA

CAMPOS

FILHO:717
587394a7
Dados:
2024.10.1 1

09:16:00
-03'00'

t;,,. r1,,.1.1.,,,

10

UNO, 10

UND.

117

175,80

UND.

UND.

15

228

UND. 1,50 EXCLUSIVA

EXCLUSIVA

241

17,20

UNO.

10 8,00 EXCLUSIVA

8R0398482 20 EXCLUSIVA

UN D. 8R0411958 EXCLUSIVA

309 UND. BR060'1900 02
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llllnai Sul

329
Prumo dê aço 5009. rrlrsa: lúlnaE
Sul 25.00 25,00 EXCLUSTVA

331 Talhadeira. Marca: Mlnas Sul UND 8R0271s09 05 15,00 75,00 EXCLUSIVA
332 Toreuês aÇo armador. aacá: Kala UND 8R0472135 01 30,00 30,00 EXCLUSTVÂ
333 Torquês aco azulojisla. ilarca: Kala UND 8R0472135 01 25,00 25,00 EXCLUSIVA

MATERIAL DE P

341
Bota dg borrôcha câno curto. Mrrca
loh UND 8R0326621 10 45,65 456,50 EXCLUSIVA

344 Luva de @uro. ilarca: Kala UNO 8R0343033 20 11,00 I 220,00 EXCLUSIVA

352
Máscara dgscartável
ilarca: Kala

para po€ira
UNO 8R0483888 4,25 85,00 ÉxcLUstvA

3s3
Óculos dê
Marca: Kâla

proteÉo ampla üsáo
UND 8R0450515 10 18,20 182,00

357 Fita zobrada 10m- Marca: Adorr UND 50 11,53 s76.50 EXCLUSIVA
354 Conê de SinalizaÇáo. Íúarca: Colllns UND 8R0460721 20 38,00 760,00 EXCLUSIVA

FERRAGENS
361 Bucha de fxaÇáo 6. Marcs: Workor Caixa 02 90,00 180,00 EXCLUSIVA
362 Eucha dê fxaÇáo 7. Jrla.câ: Worko, Caixa 02 45,80 91.60 EXCLUSIVA
363 Bucha do fixaÇão 8. Marcâ: WorioÍ Caixa 02 25,01 50.02 EXCLUSIVA

381
Parafuso de íonda 2.1â. lú.rca:
Workar Caixa 8R0212960 02 210,34

EXCLUSIVA

382
ParafGo aulo atarraxante Íenda
Marca: Workar Caixa 8R0212960 93,s0 187,00 EXCLUSIVA

MADÉIRA E ESOUADR1AS
400 Linha d6 madoirà 3'x 5'. Mârca: ]úad Metro 50 24,@ 1.200,00 EXCLUSIVA
4Cí Linha de madeira 3'x ô ". irarca: Ílrad Metro 30 3o,oo i 900,00 EXCLUSIVA

111
Coíímào sm tubo I 1/4'. Í{.rcr
CodLr MetÍo 8R0442645 50 '171,07 8.5s3.50 EXCLUSIVA

Ripa de 2' Madeira de Lei. Marca:
Mad

Mêtro 8R0467266 250 4,87 '1.217 ,fi EXCLUSIVA

413 Tábuas do conat. 30 cm laÍ§. e 2cín de
eso. Marca: ftd lúeko 8R0609325 10 44,17 441,70 EXCLUSIVA

114 Tábuas dê const. 20 cm larg. e 2cm de
esp. Í{rrc!: Írlrd lúetÍo 8R0609324 10 32,56 325,60 EXCLUSTVA

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão í€alizados iotBgralmente, em corBpondânda com os matsÍiais
êfetivamente entrêguos no mâs anterior ao do pagamento.

Parágnlb Tcrcelro - A nota fucâl devidamente atestada deverá ser apr€sentâdâ na SôcíetaÍia do Finanças do
Município dê Chã Grands/PE, Localizada na Avenida Sáo José, n" 101, Cônto, Chá Grânda/PE.

P.rúgrdo Qu.Éo . Por ocasião do pâgamênto â contralâdâ d€vsrá apÍsaonl,ar

a) Certificado do R6gularidedê do FGTS - CRF, comprovândo rsgulaÍidede com o FGTS;
b) C€rtidáo Negativa de Débitos Rôlaüvos a Tributos Fodôrais, DÍvida Ativa da Uniáo ô INSS,
êxpedida pola S6cÍÊbrie da RocoitE Fêdêrâl do Brasil;
c) Certldão Negativa do Débitos Trabalhistas - CNDT, e,e€dide pêla Justiçâ do Trabalho,
comprovando ã inexistância d€ débitos inadimplidos perants a Jus$ça do Trabalho;
d) Prova de rêgulâridade com as Fazendâs Estâdual ê Municipal do domicílio ou s€de da contratâda.

PaÍágrafo Qulnto - O pagamento sêrá realizâdo, após a apresêntaÉo pêla Contratada da nota fiscal
devidamente prôênchida ê indicaçâo do banco, agência e contâ bancária da empresa qu6 recsbeÉ o valor do
objeto.

Parágrâfo Soxto - Não hav€rá, sob hipótêsê algumâ, pagamênto antecipado.

Pâágr.fo §ótlmo - Nenhum pagamônto sêÉ efêtuado à adjudicatária ênquanto pendBntê de liquidação qualquor
obrigação. Esse fato náo seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaÉo monetária,

Pârágrâfo PÍlmairo - Os pagamêntos sêrão oÍotuados mêdiantê crédito êm conta corÍêntô dâ cont'âtâda, por
ordem banéria, em âtó 30 (trinta) dias conseculivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condlçõês iniciais de habilitâÉo ê caso não heje feto imp€ditivo pârâ o qual tênha conconido à

MANUEL contratada.

LOPES

LJ 
'-T
)STA

CAMPOS

FILHO:71

7587394
87

Assinado de
forma digital
por MANUEL
LOPES DA
Êcsrn
CAMPOS
FILHO:7'l 758
739487
Dados:
2024.10.11
09:16:20
{3',00'

Chã Grande
th, " ,lA. i'!t,t,"

UND, 8R0486376 01

EXCLUSIVA

105,17

02

112
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-Chã.Granrde

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentrada com erro, ou observada qualquer circunstáncia que
desacons€lhe o pagamento, será devolvida à contratada, para coneçáo ê nessê caso o prazo prêvisto no
parágraÍo pÍimeiro sêrá intênompido. A contagem do prâzo previsto parâ pâgamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Pârágrefo Nono - Evêntuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não geraÉo direito a qualquer
atualizaÉo.

Parágrâfo Dóclmo - A adjudicatária não poderá apresentaÍ nota Íiscaufatura com CNPJ/MF diverso do regisbado
no Contrato.

Perágrâfo Í}{clmo Prlmsiro - Ooverão estar indusos nos pr€ços apresentados todos os gastos do ft€te,
embalagem e todos 6 quaisquêr tributos, sejam êles sociais, trâbalhistas, previdenciários, Íiscâis, comêrciais ou de
qualquer outra nalureza resultantes da execução do contrato.

cúusul-A oulNrA - DA ATUALIzAcÁo MoNETÁR|Â - oconendo afaso no pagamento, ê desdê que para
tanto, a contratada não tenha conconido do alguma forma; haverá incidência dâ afualizaúo monetária sobre o
valor devido, p6la variaÉo âcumulada do IPCA/IBGE oconida entre a data final pÍâüôtâ pârâ o pâgâmênto ê a
dsta de sua efstiva r€alização.

CúUSULA SEXÍA - q}.Bg\IgSIIE - Náo será concedido reajuste ou coneÉo monetária ao valo{ do Contrato.

PaÉgrrÍo Único - Fica âssegurado o rssqulllbrio êcoúmbo-financêiro inicial do ContÍato, mêdiante a
supervêniância dê fato imprêvisível nos tôrmos o iorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante ppvocação da contratada, cu.ia prêtensáo devorá êstaÍ suÍicienlemênte compÍovade através de
documento(s).

cúuguLA sEÍl[A - DA ExEcucÃo DO OBJEIO DO COI{ÍRATO - os maEriâis adqulÍtdos d6verão ser
entreguês no Almoxarifado C€ntral, localizado na Rua Joaquim José Miranda, nô 19-A- Manoel Simõ€3 BaÍbosa -
Chã Grândô - PE (Salão Paroquial), ocasião êm que aerá procedida a confgíênda dos matsÍials €ntreguos, o a
verificação ss sauio de acordo com as carac{eristicâs o quantitativos dêscÍitos na Oídem daFomodmento.

P8rágraío PÍlmaiÍo: Os mateÍiais daveráo sêr ântrsgu6s em até 08 (olto) dla3 corridos, e do rBcabimento da
Ordem ds bmôcimento, omiüda pelâ SocÍêtâria dê lníraêstrutura do MunicÍpio de Chã Grandê, no hoário d8s
07h00mln à! í3h00mln.

Parágrafo Sogundo: Os materiais serão recêbidos defnitivamênle após a vôÍificâÉo da qualidade ê quanüdade
dos materiais e consequente aceitaÉo, mediante ât€stado do gêtor rêsponsávê|.

PaÍágrafo TerceiÍo: O prazo de validadê dos matêÍiais, não poderá seÍ infeÍioÍ a 06 (seb) meses contiâdos a
partjr da data de entrega dos respêclivos materiais solicitados na Ordêm de fomâdmênto 6mitida pela Sêcrstaria
de lnfraesfutura do Município de Chã Grande.

Parágrafo QuaÍto: O transporte, carga e a descarga dos materiais coneÉo por conta da ContÍaiada, sem
qualquer custo adicional solicitado postêriormente ao Município de Chã Grande.

Paágrâfo Qulnto: o rscebimento provisório ou dofinitivo do sêrviçp 6 do objêto não êxclui a râsponsabilidade da
Contratada pslos prêjuÍzos resultantes da inconeta êxecuÉo do contrâto.

ParágraÍo Seío: A Contratada ficará obrigada a trocar o material que viêr a s€Í recusado por não atendêr à
especiflcação do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sêm que isto acanêtô qualquer ônus à administraÉo ou
importe na relevânciâ das sanÉes previstas na legislaÉo vigente. O prazo para àntrêge do(a) novo(s)
matorlâl(ls) 3êrá do até 02 (dois) dias úteis, a contar da notllicâção à contratada, às 3uas cuatas, aem
prsluÍzo da aplicação das penalldadea,

Parágrafo Sótlmo: Os mâteriais serão recebidos de modo imediato e deíinitivo, sêndo de responsabilidade do
fomecedor benêficiário os padrõês adequados de segurança e qualidâde, cábêndo-lhê sanar quaisquer
in€gularidad6s dêtêctadas quando da utilizaÉo dos mesmos.

Pârágrâlo Oltavo - SeÉ designado o servidor José Honrlquô dâ Sllva, Matrícula 346923, Secrêtário Municipal
de lnfraestrutura, como cESTOR DO CoNTRATO e o servidor Augusto vlctor Sllva Campos, MatrÍcula 375247,

MANUEL
LOPES

DA
COSTA

CAMPOS
FrHO:71
7587394
87

Assinado de
forma digital
por MANUEL
LOPES DA
COSTA

CAMPOS

FILHO:71758
739487
Dados:
2024.10.11
09:'16:39
-03'00'

Secretário Municipal de Planêjamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pe acompanhamento e

tt,- ,t.a. it..t.h,
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Chã Grande',A

lís

fiscalizaÉo da entrega dos matêriais, anotando em registro póprio todas as oconências rêlacionadas à sxêdJÉo
ê dstorminaçáo, tudo o que for necessário à regularizaÇão de Íalhas ou defeitos observados na exocuÉo do
Conlrato.

CúUSULÂ OITAVA - DA SUBCONTRÂTACÁO - A subcontrataÉo depende de autorizaÉo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataÉo cumpre os requisitos de qualiÍicaÉo técnica, além da
regularidade Íiscal ê trabâlhista necessários à execuçáo do obieto.

Parágrafo Prim6iro - A Contratada, na execuçâo do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e
lêgais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de rêferência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizaÉo da Secretaria de lnÍraestrutura do Município de Chá Grande.

Parágrafo Sêgundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, pêÍmanêcê a Íosponsâbilidâdê integral da
Contratada pela perfeita oxecução contratual, cabendo-lhe reâlizar a supoÍvisáo e coordenaÉo das atividades da
subcontrataçáo, b€m como Íesponder perante a Confatante pêlo Íigoroso cumprimênto das obrigaçôes
contratuais conêspondenles ao ob.ieto da subcontratação.

cúusutÁ NoNA - DAs oBRlGAcÕEs DA CONTRATADA - É responsâbitidade da CONTRATADA a
execução objeto @ntrâlual em estreita observância da legislação vigente para conkataÉes públicas, as
especifrcações técnicas contidãs no edital e seus anexos, bem como em suas propostâs, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

MANUEL
LOPES DA
COSTA

CAMPOS

a) Fomecar o objeto no prazo e na forma dê entrega ôstabêlecidos no Tôrmo dô Roforôncia ô na proposta,
mm indicações referentes à marca/fabricant€, ficando suieita à multa estabelecida no contraio, bem como
às prêscÍições da Lêi das LicitaÉ€s e Contratos Administrativos, respondendo pêlas consequências de sua
inobsoÍvància total ou parcial;
b) Manter-s6, durante toda a vigência e exeGJÉo do contrato, êm compatibilidâdê com as obrigaÉes
assumidas, com as condições de habilitaÉo ê qualificâÉo oxigidas no Termo dô Rêfêrância;
c) Atendsr ao chamado e/ou à coÍreçáo do defeito dentro do prazo estabelecido nêste instrumento. A Náo
realização dentro do prazo, a Contraiada êstaÉ sujeita à multa estabelecida nocontrato;
d) Acêitar, nas mesmas condições dê sua poposta, os acréscimos ou supressõos do fomêcimonto ora
contratado, que porventurâ se fizerem necêssários, a cÍitério da Contratantê:
a) Assumir integral responsabilidade sobre exEavios ou danos ocorÍidos no transporlg dos objetos,
qualquer quê seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, à ConFatante, qualquer fato eÍraordinário ou anormal que ocoÍreÍ no

trll lJí1.717 Íom6cimsnto do objeto contratrado;I lLl t\,r., I / g) Arcar com todàs as despesâs dêconontss do uma ovêntuâl subsütr(Éo do objôto, em caso de

- ^ - repoelÇáo do meemo;
5A / 3944 / t1 eréstar esdarecimentos ao Contratanta, quando solicitado, no que Íor r€feronts à sntrega € a quaisquer

oconências Elacionadas aos maleriais;
i) Assumir intggral rosponsabilidade pelos danos evenluais causadoa à contratanle ou a tgrcâiros no

I tin:dn ,{a fomêcimonto ora ajustado, náo excluindo ou reduzindo tal r€sponsâbilidâdo à ffscalizeÉo ou
acompanhâmento realizado pela Contratante;

fUíma diOital l) Assumk Í€sponsabilidade por todos os gastos com encaÍgos previdenciários e obÍlgaÉês sociais
. . 

^ 
.; ,-, pr6üstos na legislaçáo social e fabalhista em vigoÍ, obrigandc€ê a saldá-los na época pópria, voz que ospor MANUEL seus empregaíos úo manteráo nenhum vÍnarto empregãtÍcio com o MUNIcÍPlo;

LOPES DA k) Rôsponsabilizar-sô por lodos os encargos fiscais e comerciais rssuttantês dêsta contrâtação;
l) R6sponsabilizar-sê pêlo Transporta do material objeto do prêsânts Contrato, ê todos os ônus, rolativos

L\JJ I t\ ao fomecimento, inclusive frats, desdê a origem até sua êntraga m local dê destino, bem como cumpriÍ, as

aAÀ/tpOS noÍmas adequadâs relatives ao trensporte do material objeto do pÍâsents teÍmo:
::.':'.'- -_:__ ___ m) Entrêgar o material acondicionado de Íorma adequâda garanlindo suâ irÍsgridad6 fÍsica;
FILHO:717 5873 n) Respõnsabilizar-se por quaisquer multas ou áespeús de qualquer Àatureza êm dêconência de

O^ej descumprimonto de qualquer cláusulâ ou condição do contÍato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
paIIei

DadOS: o) Observar rigorosamente todas as especifcaçóes gêrais, que originou esta contrataÉo € de sua

2024j0j1 Biffi"h;r númeÍo tetefônico e e-mait atuetizados de êscritório ou Íirma para contâto e intermêdiaÉo junto

09:17:00 -03'00' à contratante.

cLÁusut-A DÉctMÂ - DAs oBRlGAcÕEs Do GoNTRATANTE - São obrigaçõ€s do MunicÍpio de Chá Grande:

a) Receber o objeto nas condições estabelecidas neste Contrato; +
av.5õoJosé.n. lol, centío. chd Gronde-PE. cEP 55.d5ó-ooo I Telelone: 81 3537-lI40 lCHpt, t t.OaC.8Oó/OOO I -90
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b) Vorificar a conformidade dos bens rêcebidos com as especifcações constantes no TeÍmo de ReÍerência
ê da proposia para fins de aceitaÉo e recabimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por êscrito, sobrê imp€rfeiçõês, íalhas ou inegularidades vêrificadas no objeto
fomecido para que sêja substituído, reparado ou conigidoi

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada atÍavás de seÍvidor responsável
dêsignedo;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste Contrato;

0 Fomêcsr alostâdo dê capâcidadê técnica qusndo eolicitrdo, dêsd€ quê alêndidas às obrigeÉês
contratuais;

g) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
têrcairos, ainda quô vinculadas à exêcuçáo do contrato, bem como por qualquar dano causado a terceiros
sm dêconênciâ ds ato ds Contrateda, dê sêus êmprêgados, prêpostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCI A PRIf,EIRA - DAS PENALIDADES - COM ÍUNdAMENIO NO AÍT. 7' dA LEi FEdETAI N.O

1O.52O|2OO2, ficará impêdido d6 licitar e @nlratar com a AdministraÉo Pública Munidpal, p€lo prazo de até 5
(cinco) anos, sem pÍeiuÍzo de multa de até 30oÁ (finta por cento), do velor ê€dmsdo p6ra ARP e demais
cominaÉes logeis, nos seguintês casos:

a) Apr€8êntâr documêntaÉo fâlsâ;
b) En3êjaÍ o rôtaÍdamsnto da sxêerÉo do obiêto;
c) Falhar na sxêcuÉo do contato;
d) Não assinar a Ata dê Rogisto dê Proços € Confato no prazo $tabol8cido;
.) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Nâo mantiver a propostâ;
g) Dsixar de sntregâr documsntaçáo exilida no cêÍtams;
h) Comgter Íraude Íiscâl;
l) Fizer dêdarsção falsa.

PaÍágrafo PÍlmslÍo - Pâra condutras dêscritas nas alÍnsas'a", "d", "e', f, 'g': "h' e "i", ssrá aplicada multa de no
máximo 30% (tÍinta por canio) do valor do contrato.

Parágrafo Sogundo - O rêtardamento da execuÉo previsto na alÍnea 'b', êstaÍá conÍigurado quando a
Contratada:

a) Deixar d6 iniciaÍ, sêm causa justifcâda, a êxecuçáo do confab, após 07 (sête) dias, contados da data
constante na oídem dê Íômecimento;

b) Dêixar de raalizar, som causa justmcada, as obrigaçõês delnidas no conbato poí 03 (trâs) dias sêguldos
ou por 10 (dez) dias intercaladoa.

Parágrafo Tarcelro - S6rá deduádo do valor da mutta aplicada am razáo da Íalhâ na êxêcriçâo do contrâto, de
que trata a allnôa'c', o valor r€lativo às multias aplicadâs em râzão do PaÉgÍafo S6xlo,

Parágrafo Quarto - A Íalha nâ exocuçâo do confato previsla no subitêm 'c" êstârá configurada quando a
Conúatâda se enquadrar êm pelo menos uma das situaçõês prêvislâs na tabôla 3 do item Parágrafo Ssxto d€sta
cláusula, resp€itada a graduaÉo de inÍraçóes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o totalde 20 (vinte) pontos,

cumulaüvamente.

TABELA 1

Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracáo
1 2
2 3
3 4
4 5

I

Chã Grande
1, , ,rÁ. l,.r"t ,.

MANUEL Assinado de forma

LOPES DA disital por
MANUEL TOPES DACOSTA cosrAcAMpos

CAMPOS FILHo:7I75873e4
7

FILHO:71 758 oados: zoza.ro.r r

739497 0e:17:21-03'00'
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tiL, rl,t.4.,t.t.,
Chã Grande

6 10

MANUEL
LOPES

DA
COSTA

CAMPOS
Frrt{O:71
7s87394
87

Assinado de
forma digital
por MANUEL
LOPES DA
COSTA

CAMPOS
FILHO:717587
39487
Dados:
2024.10. r 1

09:17:42
-03'00'

Paúgrâfo Quinto - O comportamênto previsto no ParágraÍo Quarto estará configurado quando â Contrâtadâ
executaÍ atos tâis como os descÍitos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, paÉgrafo único, da Lêi no
8.666/1993.

TABELA 2
Grau Correspondênciã

1 0,2olo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimênto da obriqaÇão
2 0,4% sobrê o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimonto da obrigaçâo
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se ref6rê o dêscumprimento da obrigaÇáo
4 í,6yo sobr€ o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaqáo
5 3,2% sobr€ o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obriqaÇáo
6 4,0% sobrê o velor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo

TABELA 3
Item Descricão GÍau lncidência

'1
Exêcutar íomêcimênto incompleto, paliaüvo, pÍovisório como por carát8r
p€rmanônts. ou deixar dê providenciar r6composicáo complementrr.

2 Por Ocorrência

Fomêcer informação péíidâ de fomecimento ou substituir mateÍial
licitado por outro de qualidade inferior.

Por Ocorrência

3
Suspendêr ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os Íomêcimêntos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4
UtilizaÍ as dependências de Contmtante pare Íins divêrsos do objeto do
conlrato- 5 Por Oconência

Rocussr â execuÉo de fomêcimsnto dstêrminedo pela Fiscalizâção,
sem motivo justmcâdo. 5 Por Oconência

6
Pêrmitir situaÉo que crie a possibilidado do causaÍ ou quê cause dano
fÍsico. lêsáo mÍporal ou consêquências letais.

6 Por Oconência

7
Rêtirar das dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou
mateÍiais ds consumo previstos em contrato, sem âutorizaÇáo préviâ.

Por item
ocoÍrência

e poÍ

ParágÍafo Sótlmo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada .iunlementê com a de impêdimônto de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ d€stâ cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas rêincidêntes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicaqáo da penalidade, a Contlatada cometer a mesma infração, câbendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

1
Por item e por
oconência

8 Manter a documentaÉo d€ habilitâção atualizada

I Cumprir horário êstâbêlecido p€lo contreto ou dêtsÍminado pêla
Fiscâlizacáo.

1

10
CumpÍir dotôrminaÉo da Fiscalização para controle de acesso dê seus
tuncionáios- Por Ocorrência

'11 Cumprir d6têrminaÉo formal ou instruÉo complementar dâ
Fiscaliza Ção.

2 Por Omrência

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus ansxos não previstos
nesta tabela de multas, aÉs reincidência Íormalm€nte notificedâ p€le
unidade fiscalizadora.

Por item e por
oconência

1 Por dia13
EntÍêgar a garantia contrafual eventualm€nto êxigida nos tormos ê
prazos 6stipulados.

Pârágrafo Nono - Nenhuma penalidadê sêrá aplicada sem o devido Proc€sso Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no DecÍeto Estadual
no 44.94812017 .

AV. Sóo José, n" l0l. Cenko. Chõ Gronde-PE. CEP 55.ó3q-000
E"moil ouvidoÍiotôchogronde.pe.gov.!r I
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Pffágrafo Soío - Pelo dêscumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multâs conforme e
graduaçáo estabelecida nas tabeles sêguintês:

+

2 2

1

Por Ocorrência

I

3



Parágrafo Dóclmo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamênto a
ser êfetuado ao contratado.

Parágrâfo Dócimo PÍimslro - Após esgotados os meios de exêcuÉo direta da sanÉo de multa indicâdos no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado paÍa Íecolher a importância devida no prazo de 15 (quinzê)
dias, contados do rêcebimento da comunicaçâo oÍicial.

Parágrafo Dócimo Sêgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Tôrcsiro, o contEtanle
encaminhará a multa pâra cobrança judicial.

Pârágrâfo Oócimo Torcêlro - A Administração poderá, em situações excepcionajs devidamônte motivâdas,
efotuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do proc€dimento administrativo.

CúUSULA DÉCl A SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexêcuçáo totial ou parcial do pEsênte Contrato ênsajará
a sua rescisão, com as consequências mntratuais e as pÍevistas em lêiou rÊgulâmento.

Parágrafo Primôiro - @ - O crniratante poderá rescindir
administrâtivâmente, o pÍ€sente Contrato nas hiÉteses previstas no artigo 78 I â Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que câiba à conFâtada dirêito a qualquer indenizaÉo, sem prejuizo das penaliddes pertinentes em pÍocesso
administrativo regular.

Parágraío Sâgundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmênte, mêdiaÍ e a oconência da
hipótêse provista no inciso XVll do artigo 78 dâ Lêi8.6ô6/93.

Paógrafo Torcairo - O pr€sente Conbato poderá ser Íascindido amigavelmente, por acoído ênte as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. AÍtigo 79, ll da Lei
8.666i/93.

PaÍágrefo QuâÉo - Est€ Contrâto podorá s6r rôscindido judicialmênlo nos tormos da l6glsl6Éo pÍocossual
vigente. AÍtigo 79, lll da Lêi8.66d93.

MAN U EL P"rágÍafo qulnto - Quando a rsscisáo oconer com tundamento nos incisos xll a xvll do aÍtigo 7E da Lêi

I ôpEq 8.666/93, sêm que haja culpa da contratada sêrá esta ressarcida dos pÍo.iuízos regularm€nt€ comwovados que
houver sofrruo. Aíigo 79 paÉgrab ? da Lêi8.666/93.

DA PaÍágrafo S.:do - A rescisáo administatÍva ou amigável sêrá pr€cadida de aubrizaÉo escÍtb ô fundamentada.

COSTA AÍtigo 79 paÍágrâÍo 1ô da Loi 8.666/93.

a^ À/t orr< cúusulA DÉclf,A TERCEIRA - DAS DESPESAS OO CONTRATO - ConstiüJirá âncargo êxclusivo da
LA,vlrvJcontratrdaopagamentooetriuutos,tari-fasedesp€sasdecoÍTeniêSdaexocUçáodoobietodesteContrato.

FILHO:7 Parágrâfo únbo: SaÉo da contratadâ todas as dêspesas decorrentas de oncaÍgos babalhistas, prêvideaciáios,

.* Sgl39 fiscais e comerciais, decorentês da execução do Contrato. Aítigo 71 da L6i8.666/93.

Ao-, cúusulá DÉctuA auARrA - Dos RECURSOS ORCA ENTÁRIOS - As dssp€sas docoírentes dssre+ol contraro coÍrerão por conra oos rec@ - secÍouna oa inliãe$ruura -
Unidade: 6001 - SêcretaÍiâ de lnfrâêstruturâ - Aüvidad6: 15-122.1501.2.853 - Manutênção da Secrêtaria do
lnfraestrutura - Elêm€nto dê Dêsp€ss: (769) - 3.3.90.30.00 - MâtoÍial dê Consumo.

Assinado de cúusuLl DÉctMÂ oulNTA - gÀBESlExsÂEltlpÂDE-gMt - A conbâradâ rêspondêrá por perdas e danos
forma digital quê vier â sofrêr o contratante, ou têrcêiros êm razão de açáo ou omissão, dolosâ ou culposa, da contratada ou d6

nnrÍ\,/lÂNllFl seus prêpostos, independentemênte de outras cominaçóes contratuais ou lêgais a que estiv6Í suj6itai náo
II-ll _'l-- excluindo, ou reduzindo esta responsabilidadê, â ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contraianle- Artigo 70 da
LOPES DA Lêi 8.6661e3.

COSTA
-;;,.^. cúusulA DÉctMA sExTA - Dos AcRÉsctMOS E SUPRESSÕES - A quantidade iniciatmente contratadaL,\MrU)poderáseÍecrêscideousuprim@ágrafoprimeirodoartjgo65daL€ino
FILHO:71758 8.666/e3.

739487
Dados:

CúUSULA DÉCIMA SÉÍIMÂ - DAS ALTERACÔES - As altera ções, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto destê Contrato seráo efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

Y,n

2024.10.11 Aditivo

09:18:04
-03'00'
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CLÁUSULA DÉClÍulA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da mmarca de GÍavâtíPE,
êxcluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teoÍ, e para um só

1J-

Ã
ra dg Luçena

cPF N. 072.000.164-11
Socrotária Municipâl da Educaçáo, Esportês,

Cultura, Turlamo ê Juvêntude
CONTRATANTE

?ôg CSz D\ 6Z

o iGõa rvalh
CPF 649.468.864-00

r do Despesa

MAN UEL LopEs DA iilfi ',iãJgf^tJHI''
COSTA CAMPOS cÁr,iPos ÊLHo:7r 75ar!e{r?

FtLHo:7r 758739e87 !]d.jj:202' 
10 \1 .trtr5

Manuel Lop* dâ Co6ta Campos Filho
cPF N' 7í7.587.39447

REcoN coMÉRoo DE MATRIA|S DE coNSTRUçÃo LTDA Epp
CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

Secretário de Govêmo
CONTRATANTE

NOME
CPF: @a,'tz; zgh- r->L

legal, na presença das têslêmunhas que também assinam.

Chiã'Graihde
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